LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

~ CAPITULOIl
DA SEDUCAO E DA CORRUPCAO DE MENORES

Corrupcdo de menores

Art. 218. Corromper ou facilitar a corrupcdo degmasmaior de 14 (catorze) e
menor de 18 (dezoito) anos, com ela praticandodatdibidinagem, ou induzindo-a a
pratica-lo ou presencia-lo:

Pena - reclusao, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

CAPITULO Il
DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude

Art. 219. Raptar mulher honesta, mediante violéngrave ameaca ou fraude,
para fim libidinoso:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Formas qualificadas
Art. 223. Se da violéncia resulta les&o corporatatereza grave:
Pena - recluséo, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.
* Pena com redacao determinada pela Lei n°® 8.0é2%lde julho de 1990.
Paragrafo unico. Se do fato resulta a morte:

Pena - reclusao, de 12 (doze) a 25 (vinte e ciaco3.
* Pena com redacdo determinada pela Lei n°® 8.0é2%de julho de 1990.

Presuncéo de violéncia
Art. 224. Presume-se a violéncia, se a vitima:
a) nao é maior de 14 (catorze) anos;
b) é alienada ou débil mental, e o agente conlestaacircunstancia;
C) ndo pode, por qualguer outra causa, oferecstéasia.
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Acéo penal

Art. 225. Nos crimes definidos nos capitulos antes, somente se procede
mediante queixa.

8§ 1° Procede-se, entretanto, mediante a¢&o publica:

| - se a vitima ou seus pais ndo podem prover apedas do processo, sem
privar-se de recursos indispensaveis a manutem¢@oig ou da familia;

Il - se o crime é cometido com abuso do patrio poda da qualidade de
padrasto, tutor ou curador.

§ 2° No caso do n° | do paragrafo anterior, a agablinistério Publico depende
de representagéo.

Aumento de pena

Art. 226. A pena € aumentada de quarta parte:

| - se o crime é cometido com o concurso de duasais pessoas;

Il - se 0 agente é ascendente, pai adotivo, padrashdo, tutor ou curador,
preceptor ou empregador da vitima ou por qualquio ditulo tem autoridade sobre ela;

lll - se o agente é casado.

CAPITULO V
DO LENOCINIO E DO TRAFICO DE MULHERES

Mediacao para servir a lascivia de outrem

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lasciviad&em:

Pena - reclusao, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

§ 1° Se a vitima é maior de 14 (catorze) e mendt8dé&lezoito) anos, ou se 0
agente é seu ascendente, descendente, marido, trigdmu curador ou pessoa a que esteja
confiada para fins de educacéo, de tratamento guaela:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 2° Se o crime é cometido com emprego de violégcave ameaca ou fraude:

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, alénpena correspondente a
violéncia.

8 3° Se o crime é cometido com o fim de lucro,captie também multa.

Favorecimento da prostituicéo

Art. 228. Induzir ou atrair alguém a prostituicdacilitd-la ou impedir que
alguém a abandone:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

8 1° Se ocorre qualquer das hipoteses do § 1%ido anterior:

Pena - recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos.

§ 2° Se o crime é cometido com emprego de violégcave ameaca ou fraude:

Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 10 (dez) anosy d& pena correspondente a
violéncia.

8 3° Se o crime é cometido com o fim de lucro,captie também multa.

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capitulpl€avel o disposto nos artigos
223 e 224.

CAPITULO VI
DO ULTRAJE PUBLICO AO PUDOR
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Ato obsceno
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar publicoalberto ou exposto ao publico:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amoulbaL
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

LIVRO |

PARTE GERAL

TITULO Il
DA PREVENCAO

CAPITULO Il
DA PREVENCAO ESPECIAL

Secao Il
Da Autorizacao para Viajar

Art. 83. Nenhuma crianca podera viajar para foracdmarca onde reside,
desacompanhada dos pais ou responsavel, sem exauwsszacao judicial.

§ 1° A autorizagdo nao sera exigida quando:

a) tratar-se de comarca contigua a da residénaiaataza, se na mesma unidade
da Federacao, ou incluida na mesma regido metrapaji

b) a crianca estiver acompanhada:

1) de ascendente ou colateral maior, até o 3°eftejc grau, comprovado
documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada @elm@e ou responsavel.

§ 2° A autoridade judiciaria podera, a pedido dais pu responsavel, conceder
autorizacao valida por 2 (dois) anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exteri@aytarizacao é dispensavel, se a
crianca ou adolescente:

| - estiver acompanhado de ambos os pais ou redpelns

Il - viajar na companhia de um dos pais, autorizagpressamente pelo outro
através de documento com firma reconhecida.

LIVRO I

PARTE ESPECIAL

TITULO VII
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DOS CRIMES E DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS

N CAPITULO Il )
DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSICOES FINS E
TRANSITORIAS

Art. 250. Hospedar criangca ou adolescente, desamomaplo dos pais ou
responsavel ou sem autorizagdo escrita destes autdridade judiciaria, em hotel, penséo,
motel ou congénere:

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinglenta) sal@l@seferéncia; em caso de
reincidéncia, a autoridade judiciaria podera deitesimo fechamento do estabelecimento por
até 15 (quinze) dias.

Art. 251. Transportar crianca ou adolescente, paelgger meio, com
inobservancia do disposto nos artigos 83, 84 ee8fad_ei:

Pena - multa de 3 (trés) a 20 (vinte) salariosedieréncia, aplicando-se o dobro
em caso de reincidéncia.



